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PODER EXECUTIVO
LEI Nº16.370, 11 de outubro de 2017.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CEARENSE AO BISPO DOUTOR MANOEL 
FERREIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembléia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei :
 Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Bispo 
Doutor Manoel Ferreira, natural de Arapiraca, no Estado de Alagoas.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 11 de outubro de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº16.379, 16 de outubro de 2017.

ALTERA A LEI Nº 13.513, DE 19 DE JULHO 
DE 2004.

O GOVERNADOR  DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :
 Art. 1º Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 1º, e 
acrescido o § 2º ao art. 2º da Lei nº 13.513, de 19 de julho de 2004, que 
passam a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º …
 Parágrafo único. Os demais membros integrantes do Núcleo 
Gestor das Escolas serão escolhidos através de processos seletivos, havendo 
a possibilidade de aproveitamento, no processo de seleção, independentemente 
de inscrição, de candidato que obtenha certificação conforme regulamentação 
em decreto. 
 “Art. 2º …
 …
 § 2º O candidato já aprovado na primeira etapa de processo seletivo 
anterior poderá ser considerado apto a participar da segunda etapa de novo 
processo seletivo, desde que obtenha certificação, na forma e prazo de validade 
a ser regulamentado em decreto.”(NR)
 Art. 2º O provimento dos cargos em comissão do Núcleo Gestor 
das Escolas Indígenas, Escolas Quilombolas, Escolas regulares em áreas de 
assentamento da Reforma Agrária e Escolas Famílias Agrícolas – EFA, se 
dará por seleção pública simplificada, sob a responsabilidade da SEDUC, 
mediante avaliação da experiência e de competências específicas, conforme 
estabelecido em edital.
 § 1º Para o provimento de cargos em comissão de Diretor das Escolas 
Indígenas, Quilombolas e Escolas Regulares em áreas de assentamento da 
Reforma Agrária, também deverão ser realizadas eleições diretas e secretas, 
mediante sufrágio universal, junto à respectiva comunidade escolar, podendo 
dela participar apenas os candidatos aprovados na seleção pública específica 
tratada no caput. No caso das escolas indígenas, estarão aptas a votar todas 
as pessoas da comunidade educativa que possuam idade igual ou superior a 
12 (doze) anos que forem cadastradas conforme critérios estabelecidos nos 
instrumentos legais para a sua operacionalização.
 § 2º Para a realização das eleições previstas no § 1º deverá ser 
observado o regramento constante dos arts. 4º a 9º da Lei nº 13.513, de 19 
de julho de 2004, e sua regulamentação. 
 § 3º Poderão participar dos processos seletivos previstos neste 
artigo candidatos com ou sem vínculo com a Administração Pública Estadual 
e a respectiva comunidade escolar, à exceção do provimento de cargos em 
comissão do Núcleo Gestor das Escolas Indígenas, quando somente poderão 
participar os membros daquelas respectivas comunidades.
 Art. 3º Excepcionalmente, os candidatos nomeados para o cargo de 
diretor das escolas estaduais, nos termos do art. 7º da Lei nº 13.513, de 19 de 
julho de 2004, decorrente do processo de escolha e indicação regulamentado 
por meio dos Editais nºs 001/2013 - GAB, de 7 de fevereiro de 2013, 002/2013 
- GAB, de 26 de fevereiro de 2013, 003/2013 - GAB, de 25 de fevereiro 
de 2013 e 005/2013 - GAB, de 10 de abril de 2013, terão seus períodos de 
mandato prorrogados até 31 de dezembro de 2017.
 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de junho de 2017.
 Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 16 de outubro de 2017.        

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO  

GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR
PORTARIA GG Nº597/2017 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE 
DO GOVERNADOR, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo 
Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador, através da Portaria 
nº 101/2015, de 01 de julho de 2015, publicada no D.O.E, em 02 de julho de 
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JEFERSON CAVALCANTE 
GALDINO, ocupante do cargo de Orientador de Célula, matrícula nº 300194.1-
5, deste Gabinete, a viajar a Cidade de Coreaú - CE, no período de 05 a 07 
de outubro do ano em curso, com a finalidade de montagem e realização 
do Evento de Inauguração da Brinquedo Praça do Programa Mais Infância, 
concedendo-lhe 2 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 77,10  (setenta 
e sete reais e dez centavos), no valor total de R$ 192,75 (cento e noventa e 
dois reais e setenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, 
§ 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10º, classe III, do anexo I 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária do Gabinete do Governador.GABINETE DO 
GOVERNADOR, em Fortaleza, 05 de outubro de 2017.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

*** *** ***
PORTARIA GG Nº598/2017 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE 
DO GOVERNADOR, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo 
Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador, através da Portaria 
nº 101/2015, de 01 de julho de 2015, publicada no D.O.E, em 02 de julho de 
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ARISTIDES DE MESQUITA 
ALENCAR, ocupante do cargo de Assessor Técnico, matrícula nº 300205.1-
0, deste Gabinete, a viajar às cidades de Morada Nova e Beberibe - CE, 
no período de 06 a 08 de outubro do ano em curso, com a finalidade de 
montagem e realização do Evento de Assinatura da Ordem de Serviço de 
Abastecimento d’água – Projeto São José, concedendo-lhe 2 (duas) diárias 
e meia, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), 
no valor total de R$ 192,75 (cento e noventa e dois reais e setenta e cinco 
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º e 3º do art. 4º; art. 5º e 
seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10º, classe III, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 
de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária 
do Gabinete do Governador.GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 
05 de outubro de 2017. 

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

*** *** ***
PORTARIA GG Nº599/2017 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE 
DO GOVERNADOR, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo 
Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador, através da Portaria 
nº 101/2015, de 01 de julho de 2015, publicada no D.O.E, em 02 de julho de 
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ WILSON CHAYB NETO, 
ocupante do cargo de Coordenador, matrícula nº 300199.1-1, deste Gabinete, 
a viajar a cidade de Itaiçaba - CE, no período de 06 a 08 de outubro do ano 
em curso, com a finalidade de montagem e realização do evento de Assinatura 
do Convênio para Construção da Entrada do Município, concedendo-lhe 2 
(duas) diárias e meia, no valor unitário de R$ 77,10  (setenta e sete reais e 
dez centavos), no valor total de R$ 192,75 (cento e noventa e dois reais e 
setenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º e 3º do 
art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10º, classe III, do anexo I do Decreto nº 
30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária do Gabinete do Governador.GABINETE DO GOVERNADOR, 
em Fortaleza, 05 de outubro de 2017.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

*** *** ***
PORTARIA GG N°604 /2017 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE 
DO GOVERNADOR, no uso da competência que lhe foi outorgada pelo 
Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador, através da Portaria 
nº 101/2015, de 01 de julho de 2015, publicada no D.O.E, em 02 de julho 
de 2015, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 13.363, de 16/09/2003, 
regulamentado pelo Decreto nº 27.471, de 17/06/2004, e em conformidade com 
o art. 5º, da lei nº 16.206, de 17/03/2017, DOE de 29/03/2017, CONCEDER 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos servidores relacionados no Anexo Único 
dessa Portaria, durante os meses de AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO 
e NOVEMBRO de 2017. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 
06 de outubro de 2017.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

Registre-se e publique-se.


